
 

JUSTIÇA ELEITORAL éTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁSGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 591/2008

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no usodas atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, daResolução n.º 115/2007 - Regimento Interno do Tribunal -Ce artigo 93 da Lei n.º 8.112/90, e art, 2º do Decreto daPresidência n.º 4.050/2001,e tendo em vista o que consta noprocedimento administrativo n.º 318490/2008,

RESOLVE:

Anote-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, aos 03 (três) dias do mês de setembro de 2008,

Desembargadora TRIZ FIGUEIREDO FRANCOPresidente


